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RESOLUÇÃO N9 50 - DE 9 DE NOVEMBRO DE 1971.
4

Er-IENTA;-- Dispõe sôbre a realização de Curso de Extensão 
em Psicologia da Educação e Didática e a renova
ção de contrato de trabalho de TVuxilar de Ensi
no.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no USO das sAxi 
buições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento ã dacisão dt» Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pes 
quisa, em.sessão realizada no dia 9 de novembro de 1971 e tendo eiri
vista o que consta do Processo n9 14.508/71, promulga a seguin
te

<•

R E S O L U Ç Ã O :
♦ *

Art. 19 - Î eQorridos» dois anos, â contar de 19 de janeiro de 1972, 
a Universidade. Federal do Pará não renovará conxrato tíç 
trabalho de Auxiliar de Ensiho que nao tenha sido habil^ 
tado em Curso de Extensão dm Psicologfa tia CJucaçao e Di 
dãtica.
Parágrafo único - Para fiel cunprinento do dinf>otito ruste

artigo, a Univc^rsidadc do Pará
deverá pronov̂ or todos oa Anot», sc pos 
«slvel nos neses de janolro >*' Ír.v<*rtíirc.
* "Curso de Extensão cn rnlc-aloTia <Iá «

Educação e Didátic/i“ , ftssí^ ĵuraíí.So pro 
ferância  dc r .a t r ic j la  a js 

de Ensino. ^

Art. 29 - Revogam-se as disposições er.i contr.irlo. ̂
Reitoria 

bro de 1971.

j
da U;ilvers'idtidc Foder«l .ío T'ara.

Prof. Dr. ALO^IO DA CO*'*:' r'A •:
Peitor

Presidente do Conselho Superior <• . ‘i-


